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CUMPRIR PAUTA. 

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
12/08/2019

PARECER

 

Mensagem nº 8.412/2019

 

Proposição n.º 00065/2019

  

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 8.412, de 02 de agosto de
2019, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei  que: “que autoriza o Chefe do Poder Executivo a
pagar indenização aos proprietários, possuidores e ocupantes afetados pela desapropriação ou
desapossamento dos imóveis situados nas áreas de implantação do traçado da Via Paisagística e
urbanização do Projeto Rio Cocó e Projeto Rio Maranguapinho, nos municípios de Fortaleza,
Maranguape e Maracanaú.”

 

Em justificativa ao Projeto, o Chefe do Poder Executivo estadual assevera nos seguintes termos:

 

  “Primeiramente, o Projeto do Rio Cocó e o Projeto Rio Maranguapinho têm
como fito viabilizar a melhoria das condições de habitalidade da população que
atualmente reside na faixa de alagamento em situação de alto risco e nas áreas
adjacentes ao Rio Cocó e Rio Maranguapinho, bem como promover a
recuperação socioambiental desses rios, sendo necessária a retirada dos imóveis
para as devidas intervenções urbanísticas.

Contudo, considerando a reocupação de áreas por recém-moradores, por motivos
diversos, dificultando o andamento dos Projetos, faz-se necessário a autorização
legal para o pagamento de indenização àqueles que contem com, pelo menos, 12
(doze) meses de posse ou ocupação no imóvel, tendo em vista ser este o perfil das
famílias que lá estão inseridas.”
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É o relatório. Passo a opinar.

 

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos termos não
só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

A Constituição Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei.

 

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n.° 389 de 11/12/96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;
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Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Pelo exposto, a iniciativa de leis envolvendo matérias como a ora apresentada é da competência privativa
do Poder Executivo, posto tratar-se da organização administrativa do ente federado e de seus respectivos
órgãos.

 

O inciso XXIV, do artigo 5º, da Constituição da República, é expresso e inequívoco ao preceituar que a
desapropriação por utilidade ou necessidade pública está condicionada ao pagamento ao expropriado de
indenização prévia, justa e em dinheiro. Considera-se prévia a indenização que se consuma antes de
concretizada a transferência do bem expropriado ao patrimônio público.

 

Por sua vez, considera-se justa, a indenização que reflita o real e efetivo valor do bem, ou seja, o valor
deve ser suficiente para deixar o “expropriado absolutamente indene, sem prejuízo algum em seu
patrimônio.

 

Não obstante a previsão da competência concorrente, há um limite à inovação legislativa pelo Estado,
posto que é atributo da União dispor sobre normas gerais, competindo ao Estado tratar daquilo que lhe for
peculiar, suplementando a legislação federal acerca da matéria. Tal limitação tem previsão nos parágrafos
1° a 4° do art. 24:

 

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a
estabelecer normas gerais.

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência
suplementar dos Estados.

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência
legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei
estadual, no que lhe for contrário.

 

Além disso, a moradia adequada deve ser acessível aos titulares do direito. Os grupos em condições de
desvantagem devem ter acesso pleno e sustentável aos recursos adequados para conseguir uma moradia.
Tanto a legislação quanto as políticas públicas em matéria de moradia devem levar integralmente em
conta as necessidade especiais desses grupos. Em muitos Estados-partes, o maior acesso à terra por
segmentos desprovidos de terra ou empobrecidos da sociedade deve constituir objetivo central da política.

 

 Os Estados devem assumir obrigações governamentais apreciáveis destinadas a assegurar o direito de
todos a um lugar seguro para viver com paz e dignidade, incluindo o acesso à terra como um direito.
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Em face do exposto, entende-se que o projeto de lei encaminhado por intermédio da Mensagem n°
8.412/2019, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os
ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, em   12 dePROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
agosto de 2019.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
12/08/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-01

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
07/06/2019

 

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER CCJR
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
13/08/2019

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 65/2019

(oriunda da Mensagem nº 8.412, Autoria do Poder Executivo)

 

 

“AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A PAGAR
INDENIZAÇÃO AOS PROPRIETÁRIOS, POSSUIDORES E
OCUPANTES AFETADOS PELA DESAPROPRIAÇÃO OU
DESAPOSSAMENTO DOS IMÓVEIS SITUADOS NAS ÁREAS
DE IMPLANTAÇÃO DO TRAÇADO DA VIA PAISAGÍSTICA
E URBANIZAÇÃO DO PROJETO RIO COCÓ E PROJETO
RIO MARANGUAPINHO, NOS MUNICÍPIOS DE
FORTALEZA, MARANGUAPE E MARACANAÚ.”

 

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno
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Trata-se da  oriunda da Mensagem nº 8.412,  proposta pelo Poder Executivo, aMensagem nº 65/2019,
qual autoriza o Chefe do Poder Executivo a pagar indenização aos proprietários, possuidores e ocupantes
afetados pela desapropriação ou desapossamento dos imóveis situados nas áreas de implantação do
traçado da via paisagística e urbanização do Projeto Rio Cocó e Projeto Rio Maranguapinho, nos
municípios de Fortaleza, Maranguape e Maracanaú.

 

 

É o relatório,

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
projeto ora examinado.

Referido Projeto de Lei visa autorizar o Chefe do Poder Executivo a pagar indenização aos proprietários,
possuidores e ocupantes afetados pela desapropriação ou desapossamento dos imóveis situados nas áreas
de implantação do traçado da via paisagística e urbanização do Projeto Rio Cocó e Projeto Rio
Maranguapinho, nos municípios de Fortaleza, Maranguape e Maracanaú.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência do ente público a qual se refere à propriedade a ser desapropriada e seu devido interesse
público, agindo de maneira normativa complementar ao art. 5º, XXIV da Constituição Federal,
respeitando o devido princípio constitucional. Ademais, não existe qualquer vício de iniciativa ou mesmo
de técnica legislativa, dado a observância ao disposto nos arts. 60, II, e 80, III e VI, da Constituição
Estadual do Ceará.

Assim, diante do exposto, convencido da legalidade e importância da Mensagem nº 65/2019, oriunda da
Mensagem nº 8.412, autoria do Poder Executivo, apresentamos  à regularPARECER FAVORÁVEL
tramitação da presente Proposição, por representar medida de relevância para o Estado do Ceará.

 

É o parecer

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)

13 de 27



14 de 27



15 de 27



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  13/08/2019 18:48:56  Data da assinatura:  13/08/2019 18:49:09

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
13/08/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas

Permanentes

DATA

EMISSÃO:
20/06/2018

Conclusão da Comissão
DATA

REVISÃO:
 

                                                               

20ª REUNIÃO  ORDINÁRIA      Data 13/08/2019

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
13/08/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-01

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
07/06/2019

 

 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM CONJUNTO COM AS

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E VIAÇÃO,

TRANSPORTE E DESENVOLVIMENTO URBANO

A Sua Excelência o Senhor

Deputado JúlioCésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s):  Modificativa Nº 01.
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Regime de Urgência: NÃO.

Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

ANTÔNIO GRANJA.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER CONJUNTAS

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  13/08/2019 20:27:03  Data da assinatura:  13/08/2019 20:27:09

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
13/08/2019

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM CONJUNTO COM AS

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E VIAÇÃO,

TRANSPORTE E DESENVOLVIMENTO URBANO

 

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 65/2019 e EMENDA nº 01

(oriunda da Mensagem nº 8.412, Autoria do Poder Executivo)

 

“AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A PAGAR
INDENIZAÇÃO AOS PROPRIETÁRIOS, POSSUIDORES E
OCUPANTES AFETADOS PELA DESAPROPRIAÇÃO OU
DESAPOSSAMENTO DOS IMÓVEIS SITUADOS NAS ÁREAS
DE IMPLANTAÇÃO DO TRAÇADO DA VIA PAISAGÍSTICA
E URBANIZAÇÃO DO PROJETO RIO COCÓ E PROJETO
RIO MARANGUAPINHO, NOS MUNICÍPIOS DE
FORTALEZA, MARANGUAPE E MARACANAÚ.”

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da  oriunda da Mensagem nº 8.412,  proposta pelo Poder Executivo, aMensagem nº 65/2019,
qual autoriza o Chefe do Poder Executivo a pagar indenização aos proprietários, possuidores e ocupantes
afetados pela desapropriação ou desapossamento dos imóveis situados nas áreas de implantação do
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traçado da via paisagística e urbanização do Projeto Rio Cocó e Projeto Rio Maranguapinho, nos
municípios de Fortaleza, Maranguape e Maracanaú, bem como da , de autoria do deputadoEmenda nº 01
Renato Roseno.

 

É o relatório,

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do projeto
ora examinado.

Referido Projeto de Lei visa autorizar o Chefe do Poder Executivo a pagar indenização aos proprietários,
possuidores e ocupantes afetados pela desapropriação ou desapossamento dos imóveis situados nas áreas
de implantação do traçado da via paisagística e urbanização do Projeto Rio Cocó e Projeto Rio
Maranguapinho, nos municípios de Fortaleza, Maranguape e Maracanaú.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa e já deliberado pela
Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a matéria em apreciação é de competência do ente público
a qual se refere à propriedade a ser desapropriada e seu devido interesse público, agindo de maneira
normativa complementar ao art. 5º, XXIV da Constituição Federal, respeitando o devido princípio
constitucional, bem como está de acordo com o orçamento do Estado.

Em relação à emenda, não encontramos arrazoado para modificar a matéria proposta pelo Poder
Executivo.

Assim, diante do exposto, convencido da importância da Mensagem nº 65/2019, oriunda da Mensagem nº
8.412, autoria do Poder Executivo, apresentamos  à regular tramitação daPARECER FAVORÁVEL
presente Proposição, bem como apresentamos o , porPARECER CONTRÁRIO à EMENDA Nº 01
representar medida de relevância para o Estado do Ceará.

 

 

É o parecer

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
14/08/2019
  

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade
Comissões Técnicas

Permanentes

DATA
EMISSÃO: 11/06/2018

Conclusão da Comissão DATA
REVISÃO:

 

 

33ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA      Data 13/08/2019

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E VIAÇÃO, TRANSPORTE E
DESENVOLVIMENTO URBANO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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ANTÔNIO GRANJA.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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PLENÁRIO

DESPACHO
14/08/2019

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 90ª (NONAGÉSIMA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 14/08/2019.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 68ª (SEXAGÉSIMA OITAVA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 14/08/2019.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 69ª (SEXAGÉSIMA NONA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 14/08/2019.

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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